ADITIVO 01 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE 
SOFTWARE CHAMAR SAMU 192, DE Nº 135/2023. 

Por este Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO, tendo de um lado o MUNICÍPIO DE ERNESTINA /RS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no C.N.P.J. sob o nº  92.406.180/0001-24, com sede administrativa na rua Júlio dos Santos, 2021, Ernestina - RS, neste ato por seu Prefeito Municipal, Sr. RENATO BECKER, brasileiro, casado, portador do CPF 393.376.850-00 sob. nº, RG nº 7018350535, residente e domiciliado na rua José Bettin nº 41, no Município de Ernestina – RS, denominado CONTRATANTE doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a NGS SUPORTE EM INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.348.205/0001-01, com sede na Av. Montenegro, n° 145, Bairro Petrópolis, na cidade de Porto Alegre/RS, CEP 90.460-160, neste ato representada pelo seu responsável legal,  Sr. REINALDO PEDRESCHI NETO, brasileiro, casado, analista de sistemas, CPF n° 706.824.530-72, residente e domiciliado à Rua Guadalupe, n° 65, apartamento 401, Bairro Jardim Lindóia, em Porto Alegre/RS, doravante denominada CONTRATADA, fundamentados nas disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, e tendo em vista o que consta na INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 12/2023, processo n° 96/2023, resolvem celebrar o presente  termo aditivo ao contrato mediante as cláusulas que seguem:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Contratação de prestação de serviços de locação de licença e uso do software SAPH Móvel, o qual permitirá a integração ao Sistema Chamar 192, para comunicação entre equipe de atendimento com equipes de urgência e emergência do Município e a Central de Regulação de Urgências do estado do Rio Grande do Sul, pelo prazo de 12 (doze) meses, compreendendo:
1.1.1. Licença de uso do SAPH móvel;
1.1.2. Locação de um smartphone;
1.1.3. Locação de um ship de voz e dados;
1.1.4. Suporte 24x17;
1.1.5. Licença de uso do SAPH Gestão; e
1.1.6. Treinamento para capacitação de servidores.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA RENOVAÇÃO CONTRATUAL
2.1. De conformidade com a cláusula sétima do contrato original, fica renovado o presente instrumento contratual por mais a 12 (doze) meses a contar de 11/08/2024 à 10/08/2025.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR GLOBAL
3.1. Pelos serviços descritos no item 1, a Contratante pagará à Contratada, o valor global de R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais).

4. CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE PAGAMENTO
4.1 O pagamento se dará em cota única, mediante visto fiscal do responsável pelo contrato, apresentação de nota fiscal e bem como do empenho.

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
5.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas não abrangidas ou atingidas pelo presente instrumento.
5.2.E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento duas vias de igual conteúdo e forma.

Ernestina/RS, 09 de agosto de 2024.
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MUNICÍPIO DE ERNESTINA/RS
RENATO BECKER,
Prefeito Municipal
Contratante
NGS SUPORTE EM INFORMATICA LTDA,
Reinaldo Pedreschi Neto,
Contratada
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